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SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 
 

CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA 
 

UNIDADE DO ENSINO SUPERIOR DE GRADUAÇÃO 
 

INSTRUÇÃO CESU Nº 07 DE DEZEMBRO DE 2024 
 
 

Dispõe sobre procedimentos para 
transição do ensino médio com 
habilitação técnica para o ensino superior 
tecnológico e preenchimento das vagas 
remanescentes para ingresso no ensino 
superior do Programa de Articulação da 
Formação Profissional Média e Superior 
(AMS) do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza - CEETEPS em 
atendimento à Deliberação CEETEPS 67, 
de 17-12-2020. 
 
 

O Coordenador Técnico da Unidade do Ensino Superior de Graduação - Cesu, 
em atendimento à Deliberação CEETEPS 03/2008, expede a presente 
Instrução: 

Artigo 1° - Para ingresso no ensino superior tecnológico do Programa de 
Articulação da Formação Professional Média e Superior (AMS) no ano letivo de 
2025, fica estabelecido o Cronograma específico para transição (ANEXO 1). 

§ 1° - Etapa 1 – Encaminhamento da Instrução e Portaria, referentes ao 
processo de transição para o curso superior do Programa de Articulação da 
Formação Profissional Média e Superior (AMS) para aos departamentos da 
Cesu, DAP e DGE, aos departamentos da Cetec, GFAC e GSE, e para Fatecs 
e Etecs que tenham cursos em Transição do Programa AMS no primeiro 
semestre de 2025. 

§ 2° - Etapa 2 – Divulgação nas Unidades de Ensino (Etecs e Fatecs) que terão 
a transição para o curso superior do Programa AMS, das vagas remanescentes 
do Programa AMS nos cursos do Programa AMS apresentados na tabela a 
seguir: 



 
D.O.E., SÃO PAULO, VOLUME 134, Nº 240, CADERNO EXECUTIVO, SEÇÃO 1, QUARTA-FEIRA, 11 DE DEZEMBRO DE 2024, P. 29. 

Página 2 de 14 
 

 

§ 3° - Etapa 3 – A publicação do Edital (modelo no Anexo 2) deverá ser 
realizada por cada unidade de ensino Fatec, que terá a transição do Programa 
AMS para o curso superior no primeiro semestre de 2025; a divulgação do 
Edital, deverá ser promovida pela Comissão Especial do Processo Seletivo de 
Transição. 

Os cursos em transição do Programa AMS, e as respectivas unidades de 
ensino e site correspondentes são apresentados abaixo: 
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§ 4° - Etapa 4 – Poderão inscrever-se os alunos que preencherem os requisitos 
informados na Portaria Cesu 06, Artigo 3° e Artigo 4º, para os cursos 
discriminados no artigo 5° da mesma portaria. 

As inscrições deverão ser feitas por meio de Formulário específico (Anexo 3) 
enviado nos e-mails informados pelas Unidades de Ensino em seus editais de 
transição do Programa AMS. 

§ 5° - Etapa 5 – Cada Unidade de Ensino Fatec, que terá a transição para o 
curso superior do Programa AMS, deverá elaborar uma lista consolidada dos 
inscritos para a realização da Avaliação de Reconhecimento de Competências 
(ARC). 

§ 6° - Etapa 6 – A Avaliação de Reconhecimento de Competências (ARC) 
ocorrerá nas Unidades de Ensino das Etecs, que os alunos realizaram o curso 
AMS ou curso correlato. 
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§ 7° - Etapa 7 – A divulgação dos resultados da Avaliação de Reconhecimento 
de Competências (ARC) da transição do Programa AMS, será realizada por 
meio dos sites das Fatecs e nos sites e redes sociais das Etecs abaixo 
relacionadas: 
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§ 8° - Etapa 8 – As matrículas ocorrerão presencialmente nas Unidades de 
Ensino Fatecs, em que os alunos se inscreveram para as vagas 
remanescentes da transição do Programa AMS. O aluno deverá apresentar os 
documentos listados na Portaria Cesu 06/2024, Artigo 16. 
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§ 9° - Etapa 9 – As vagas não preenchidas na Etapa 8, serão preenchidas por 
ondem de chegada, e deverão apresentar os documentos referenciados na 
Portaria Cesu n° 06/2024, Artigo 16, para realização da matrícula. 

Artigo 2° - A tabela com Unidades de Ensino Etecs e Fatecs, cursos AMS e 
projeção das vagas remanescentes da transição do Programa de Articulação 
da Formação Profissional Média e Superior é apresentada no Anexo 4. 
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Artigo 3° Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação. 

Anexo 1 – CRONOGRAMA DE TRANSIÇÃO MAS 

 

 

Anexo 2 - MINUTA DE EDITAL 
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EDITAL Nº_____/______PARA AS VAGAS REMANESCENTES DO 
PROGRAMA AMS DE PROCESSO SELETIVO DE TRANSIÇÃO DO NÍVEL 
MÉDIO PARA O SUPERIOR TECNOLÓGICO DOS CURSOS INTEGRANTES 
DO PROGRAMA AMS 

A Comissão Especial do Programa AMS da Fatec ______ torna pública a 
abertura de inscrições e estabelece as normas para o processo seletivo de 
transição do nível Médio para o Superior Tecnológico dos cursos integrantes do 
Programa AMS para ingresso no ano de 20__. 

1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

1.1. A inscrição para participar deste Edital deverá ser realizada 
exclusivamente pelo e-mail _______________@fatec.sp.gov.br, seguindo o 
cronograma estabelecido. 

1.2. Os egressos das Etecs do Centro Paula Souza que poderão pleitear uma 
vaga remanescente no ensino superior do Programa AMS são exclusivamente 
dos cursos de: 

1.2.1. Ensino Médio com Habilitação Profissional de Técnico em 
Desenvolvimento de Sistemas - Novotec Integrado; 

1.2.2. Ensino Médio com Habilitação Profissional de Técnico em Administração 
- Novotec Integrado; 

1.2.3. Ensino Médio com Habilitação Profissional de Técnico em Logística - 
Novotec Integrado; 

1.2.4. Ensino Médio com Habilitação Profissional de Técnico em Química - 
Novotec Integrado. 

1.2.5. Ensino Médio com Habilitação Profissional de Técnico em 
Desenvolvimento de Sistemas - AMS; 

1.2.6. Ensino Médio com Habilitação Profissional de Técnico em Administração 
- AMS; 

1.2.7. Ensino Médio com Habilitação Profissional de Técnico em Logística - 
AMS; 

1.2.8. Ensino Médio com Habilitação Profissional de Técnico em Química - 
AMS. 

1.3. Os alunos que manifestarem interesse em ingressar no ensino superior do 
Programa AMS o farão exclusivamente para os seguintes cursos: 

1.3.1. Curso Superior de Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de 
Sistemas - AMS; 

1.3.2. Curso Superior de Tecnologia em Processos Gerenciais - AMS; 

1.3.3. Curso Superior de Tecnologia em Logística - AMS; 

1.3.4. Curso Superior de Tecnologia em Processos Químicos - AMS. 
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1.4. Os interessados devem enviar por e-mail o Histórico Escolar de Conclusão 
do Ensino Médio com Habilitação Profissional Técnica do Programa AMS e a 
Ficha de Inscrição preenchida (Anexo deste Edital). 

1.5. Os interessados que não tiverem a comprovação em Histórico Escolar das 
horas de Atividades de Contextualização Profissional deverão realizar 
Avaliação Presencial das Competências de Atividades de Contextualização 
Profissional (ACP) na Etec em que cursou o médio técnico. 

1.6. É de responsabilidade exclusiva dos interessados se inscrever, enviar a 
documentação e acompanhar todo o processo desde a inscrição até a 
matrícula. 

1.7. A aprovação da inscrição está condicionada à conferência da 
documentação referente a conclusão do Ensino Médio e da Habilitação Técnica 
prevista no Programa AMS e a Ficha de Inscrição preenchida. 

2. DAS VAGAS REMANESCENTES 

2.1. Esta Fatec torna pública a disponibilidade de __ vagas para ingresso no 
Ensino Superior Tecnológico para o Curso Superior de Tecnologia em 
______________ da Fatec ___________, do Programa AMS. no turno 
________________(matutino, vespertino e noturno). 

3. DA INSCRIÇÃO 

3.1. As inscrições para o processo seletivo de transição, ocorrerão 
exclusivamente pelo e-mail_________________________ da Fatec ________ 
no período de ___/___/_____a___/___/_____. 

3.2. Não serão recebidas inscrições por qualquer outro meio. 

3.3. Não será cobrada taxa de inscrição. 

3.4. Durante o período de inscrição no processo seletivo de transição, o 
interessado poderá substituir os arquivos relativos à documentação exigida, se 
necessário. 

3.5. Para efetuar a inscrição, o interessado deve enviar: 

3.5.1. Ficha de inscrição preenchida, disponível no Anexo do Edital; 

3.5.2. Histórico Escolar de Conclusão do Ensino Médio com Habilitação 
Profissional Técnica do Programa AMS. 

4. DA MATRÍCULA 

4.1. Para ingresso no ano de 20____ a matrícula deverá ser realizada junto à 
Secretaria Acadêmica da Unidade de Ensino - Fatec no dia ___ de _________ 
de 20___. 

4.2. A matrícula no Ensino Superior Tecnológico do Programa AMS é restrita 
aos alunos inscritos no processo seletivo de transição que, no ato da matrícula, 
deverão apresentar os documentos para este fim exigidos neste Edital. 

5. CRONOGRAMA 
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Avaliação de competências para alunos matriculados no Programa AMS que 
não atingiram carga horária mínima de ACP e para os alunos de cursos 
correlatos, oferecido pelo CEETEPS, para vagas remanescentes do Programa 
AMS. 

a) Inscrições - de ___/___/____ a ___/___/_____. 

b) Divulgação do resultado do processo seletivo de transição - ___/___/_____. 

c) Divulgação do resultado do Edital aos inscritos - ___/___/_____. 

d) Matrícula - ___/___/_____. 

e) Início das aulas - ___/___/_____. 

6. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

6.1. A inscrição implica a aceitação das normas, instruções e datas para o 
processo seletivo de transição do nível médio para o superior tecnológico dos 
cursos integrantes do programa AMS contidas neste Edital. 

6.2. A Fatec poderá, havendo necessidade, realizar alterações nas datas 
constantes no presente Edital. 

6.3. É de responsabilidade do aluno interessado manter-se informado sobre 
data e horário de realização de todas as etapas do processo seletivo de 
transição, bem como da Avaliação Presencial das Competências de Atividades 
de Contextualização Profissional (ACP) e matrícula. 

6.4. A ausência de entrega de documentação, na etapa do processo seletivo, 
acarretará a desclassificação do aluno inscrito. 

6.5. Os casos omissos serão decididos pela Unidade do Ensino Superior de 
Graduação - Cesu, podendo contar com o apoio da Unidade do Ensino Médio e 
Técnico - Cetec, no âmbito exclusivo do Programa AMS, consideradas as 
respectivas competências. 

Anexo 3 - FICHA DE INSCRIÇÃO 

FICHA DE INSCRIÇÃO DO PROCESSO SELETIVO DE TRANSIÇÃO PARA O 
ENSINO SUPERIOR DO PROGRAMA AMS 

Preencha, COM ATENÇÃO, todos os campos da Ficha de Inscrição do 
Processo Seletivo de Transição para o Ensino Superior do Programa AMS, 
tendo em mãos os seus documentos pessoais. 

Obs.: Os campos com * (asterisco) são de preenchimento obrigatório. 

Nome*:_____________________________________ 

Nº do documento de identidade*:___________________ 

Estado emissor do documento de identidade*:_______ 

Tipo do documento de identidade*:_________________ 

CPF*:_______________________________________ 

E-mail principal*:______________________________ 
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Data de nascimento*: ____/____/_____ 

Nome da mãe*:________________________________ 

Endereço *:________________________________ 

Número*:______ Complemento:_______________ 
Bairro*:___________________ 

Município*:_____________________________ Estado*:_____________ 

CEP*: ______________________ 

Telefone*:( )_______________________ Celular*: ( )_____________________ 

Eu, ___________________________________________________, aluno do 
curso____________________________, da Etec 
______________________________, 

manifesto interesse em ingressar no Ensino Superior do Programa de 
Articulação da 

Formação Profissional Média e Superior (AMS) do Centro Estadual de 
Educação Tecnológica Paula Souza - CEETEPS no curso 
__________________________________na Fatec 
_________________________ a partir do ano de 2025 

(Cidade)_____________________________, ___ de _______________ de 
20__ . 

Atenção: ANEXAR O HISTÓRICO ESCOLAR DO MÉDIO-TÉCNICO 
CURSADO NA ETEC. 

Anexo 4 – PROJEÇÃO DAS VAGAS REMANESCENTE AMS 2025 

 


